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SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 27, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009

A SECRETÁRIA DO AUDIOVISUAL-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 063, de
22 de novembro de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2007, bem como no Edital nº 04, de 16 de abril de 2009,
publicado no DOU de 17 de abril de 2009, Resolve:

Art. 1°. Homologar os projetos CLASSIFICADOS para a etapa de SELEÇÃO, pela Comissão Julgadora, nomeada pela Portaria nº 017,
de 17 de Agosto de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 18 de agosto de 2009, conforme relação anexa.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA SANTANA

ANEXO

CLASSIFICADOS PARA A ETAPA DE SELEÇÃO - EDITAL 04/2009 - CURTA METRAGEM, DO GÊNERO ANIMAÇÃO, COM A
TEMÁTICA AMBIENTAL: "AQUECIMENTO GLOBAL E MUDANÇAS CLIMÁTICAS"

Controle Projeto Proponente Região UF
002 A Arca dos Bichos Jonas de Faria Brandão SUDESTE SP
0 11 É Refresco... Carlos Roberto Cabral da Silveira Ran-

na
SUDESTE MG

015 EcoCubo Maria Leite Fontes SUDESTE MG
016 Ponto de Equilíbrio Analúcia de Godoi SUDESTE RJ
017 Aquecimento Global é Fria Juliano Peghini SUDESTE MG
019 Tudo Muda Tudo Marcelo Fabri Marão SUDESTE RJ
029 Coberturas Verdes Peter Robert Geiger SUDESTE SP
034 Segunda Chance Marcello Paciullo Garutti SUDESTE SP
038 A Pedra Humberto Silva Rodrigues SUDESTE RJ
043 Era Uma Vez o Aquecimento Global Tiago Marcondes Alves de Lima SUDESTE SP
050 Insuficiência Respiratória Ivelton de Souza Queiróz N O RT E AM
057 Uma Passagem pelo Museu Tainá Cristina Pires SUL PR
059 Verdades Incontestáveis do Doutor Charlotas Leonardo Minozzo Bassotto SUL SC
060 Esse Nosso Mundinho Marcos Marcelino da Silva SUDESTE SP
063 Aquecimento Global: Pode Vir Quente Que Es-

tamos Fervendo!
Jose Guillermo Hiertz SUDESTE SP

066 Abaité Plínio Tadeu de Albernaz Quartim C. OESTE DF
067 Onde Isso Vai Parar? Daniel Araújo Medina SUDESTE SP
069 Polar Felipe Martins Ferreira Grosso SUL PR
070 Pedro e os Homens-Tomate Sarah Passos de Campos Pinto SUDESTE MG
071 O Último Planeta Vinícius de Moraes Pereira SUDESTE RJ
072 Caixa Luciana Kimie Eguti SUDESTE SP
074 Bilhõõõõões de Árvores Francisco Tadeu Soares da Silva SUDESTE RJ
078 Gente Grande Caroline Aparecida dos Santos SUL PR
080 Carne de Boi Rogério Antônio Andrade Nunes SUDESTE SP
082 Bafo Quente Maurício de Oliveira Maia SUDESTE RJ
092 A Porta do Céu Edevilson Fonseca Guilherme SUDESTE SP
099 A Cada Metro Cúbico Uma Vida Athos Correia Sampaio SUDESTE SP
11 0 Derradeira Mário Costa de Farias NORDESTE PE
11 8 Bomtempo Alexandre Dubiela Evelin SUDESTE MG
124 Auto-Imunidade André Marron Gavazza SUDESTE RJ
126 Aquecimento é Normal! Paulo Magno Lins de Aragão NORDESTE PE
135 Monstro! Alessandro Ribeiro Corrêa SUDESTE SP
136 O Diário da Terra Diogo Pereira Viegas SUDESTE RJ
139 Chapa Quente Marta Kawamura Gonçalves SUDESTE SP
140 Estufa! Fernando Antônio Miller Duarte SUDESTE SP
144 Sol Paulo Yatan Perandin Gonçalves SUDESTE SP
150 Polar Thais Pereira Tessler SUDESTE SP
152 Gincana Global Rafael Ribas Camargo SUDESTE SP
153 Reverso Bruno Hamzagic de Carvalho SUDESTE SP
158 CicloCicle Telmo Carvalho de Bairros NORDESTE CE
161 Urso Despolar Maxwell Nascimento Duarte NORDESTE CE
166 Pequeno Planeta Marcio Duro Moraes C. OESTE DF

Ministério da Defesa
.

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 927/GC5, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009

Revoga Portarias.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso XIV, do art. 23, da Estrutura Re-
gimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto no

6.834, de 30 de abril de 2009, considerando o que consta do inciso I,
do art. 47, da Lei no 11.182, de 27 de setembro de 2005, haja vista a
regulamentação da matéria pela Agência Nacional de Aviação Civil
(ANAC), estabelecida pela Resolução nº 113, de 22 de setembro de
2009, publicada no DOU no 182, Seção 1, página 006, de 23 de
setembro de 2009, daquela Agência Reguladora, resolve:

Art. 1o Revogar as Portarias abaixo relacionadas:
I - Portaria no 774/GM2, de 13 de novembro de 1997, que

estabelece critérios e procedimentos para a utilização de áreas ae-
roportuárias, edificadas ou não, de instalações, de equipamentos, de
facilidades e de serviços nos aeroportos, e dá outras providências,
publicada no DOU no 221, Seção 1, páginas 26.366 a 26.368, de 14
de novembro de 1997.

II - Portaria no 456/GC5, de 20 de julho de 2000, que altera
dispositivos da Portaria no 774/GM2, de 13 de novembro de 1997,
alterada pela Portaria no 714/GC2, de 29 de outubro de 1999, que
estabelece critérios e procedimentos para a utilização de áreas ae-
roportuárias, edificadas ou não, de instalações, de equipamentos, de
facilidades e de serviços nos aeroportos, e dá outras providências,

publicada no DOU no 140-E, Seção 1, página 004, de 21 de julho de
2000.

III - Portaria no 666/GC5, de 17 de agosto de 2001, que
altera dispositivo da Portaria nº 774/GM2, de 13 de novembro de
1997, alterada pela Portaria no 456/GC5, de 20 de julho de 2000, que
estabelece critérios e procedimentos para a utilização de áreas ae-
roportuárias, edificadas ou não, de instalações, de equipamentos, de
facilidades e de serviços nos aeroportos, e dá outras providências,
publicada no DOU no 159-E, Seção 1, página 005, de 20 de agosto de
2001.

IV - Portaria no 683/GC5, de 29 de agosto de 2001, que
altera dispositivo da Portaria no 774/GM2, de 13 de novembro de
1997, que estabelece critérios e procedimentos para a utilização de
áreas aeroportuárias, edificadas ou não, de instalações, de equipa-
mentos, de facilidades e de serviços nos aeroportos, e dá outras
providências, publicada no DOU no 167-E, Seção 1, página 018, de
30 de agosto de 2001.

V - Portaria no 696-T/GC5, de 27 de setembro de 2002, que
altera dispositivo da Portaria no 774/GM2, de 13 de novembro de
1997, modificada pela Portaria no 456/GC5, de 20 de julho de 2000,
que estabelece critérios e procedimentos para a utilização de áreas
aeroportuárias, edificadas ou não, de instalações, de equipamentos, de
facilidades e de serviços nos aeroportos, e dá outras providências,
publicada no DOU no 189, Seção 1, página 009, de 30 de setembro
de 2002.

VI - Portaria no 530/GC5, de 4 de junho de 2003, que
revigora as Portarias no 774/GM2, de 13 de novembro de 1997, no
456/GC5, de 20 de julho de 2000, no 666/GC5, de 17 de agosto de
2001, no 683/GC5, de 29 de agosto de 2001 e no 696-T/GC5, de 27
de setembro de 2002, e revoga a Portaria no 475/GC5, de 19 de maio
de 2003, publicada no DOU no 107, Seção 1, página 012, de 5 de
junho de 2003.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

Ministério da Educação
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 926, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.622, de
19/12/2005, no Decreto no 5.773, de 09/05/2006, com alterações do
Decreto no 6.303, de 12/12/2007, na Portaria Normativa no 40, de
12/12/2007, e no Parecer no 245/2009, da Câmara de Educação Su-
perior do Conselho Nacional de Educação, bem como a conformidade
do Regimento da Instituição e de seu respectivo Plano de Desen-
volvimento Institucional, com a legislação aplicável, conforme consta
dos Processos nos 23000.019185/2006-25 e 23000.010979/2008-95,
Registros SAPIEnS nos 20060008857 e 20070009683, resolve:

Art. 1o Credenciar a Faculdade de Administração, Ciências,
Educação e Letras (FACEL), mantida pela Associação Educacional
das Igrejas Evangélicas Assembléia de Deus no Estado do Paraná,
com sede na Avenida Vicente Machado, nº 156, Centro, no município
de Curitiba, no Estado do Paraná, para oferta de cursos superiores na
modalidade a distância, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Parágrafo único. Os momentos presenciais obrigatórios dos
cursos superiores a distância, nos termos do §2o do Art. 45o da
Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, serão rea-
lizados na sede da Faculdade de Administração, Ciências, Educação e
Letras (FACEL).

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7º do Decreto no 5.773/2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12/12/2007, os atos autorizativos
são validos até o ciclo avaliativo seguinte.

Parágrafo único. Caso entre a publicação desta portaria e o
calendário para a realização do ciclo avaliativo citado no caput venha
a ocorrer interstício superior a 3 (três) anos, a instituição deverá
solicitar seu recredenciamento, observadas as disposições processuais
pertinentes, tendo em vista o prazo máximo do primeiro creden-
ciamento estabelecido no art. 13, § 4o, do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA Nº 927, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 1º da
Portaria MP no 286, de 02 de setembro de 2008, publicada no Diário
Oficial da União de 03 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1o Remanejar, entre as Universidades Federais, auto-
rizações de concursos de Técnicos Administrativos em Educação de
que trata a Portaria MEC n° 212, de 18 de fevereiro de 2008, pu-
blicada no Diário Oficial da União em 18 de fevereiro de 2008,
conforme quadro a seguir:

Origem Destino Categoria Nível de
Classifica-

ção

Quantitati-
vo

Universidade Federal
de Uberlândia

Universidade Federal
dos Vales de Jequiti-
nhonha e Mucuri

Técnico Ad-
ministrativo
em Educação

E 1

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 928, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais e considerando o disposto na Portaria MP no

79, de 28 de fevereiro de 2002, e tendo em vista o art. 37 da Lei no

8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei no

9.527, de 10 de dezembro de 1997, resolve:
Art. 1o Ficam redistribuídos para as instituições federais de

ensino superior, de conformidade com o Anexo à presente Portaria, os
códigos de vaga neles mencionados.

Art. 2o Os provimentos autorizados destinam-se ao aten-
dimento dos termos do acordo de metas do Programa de Apoio ao
Plano de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais -
Reuni, etapa 2010.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD
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